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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

1)  Eleição da mesa diretora de assembleia legislativa para o segundo
biênio: previsão para ocorrer a qualquer momento do primeiro biênio da

legislatura – ADI 7.734/DF

RESUMO: 

“É inconstitucional — por violar os princípios republicano e democrático —
interpretação de norma regimental que permite a eleição antecipada da mesa
diretora de assembleia legislativa estadual para o segundo biênio da legislatura em
momento afastado do efetivo início do mandato, ao possibilitar a realização do
sufrágio a qualquer tempo do primeiro biênio.”

2)  Alteração de nomenclatura da Guarda Civil Metropolitana para Polícia
Municipal de São Paulo – ADPF 1.214/SP

TESES FIXADAS: 

“Por determinação do art. 144, § 8º, da Constituição Federal, regulamentado pelas
Leis 13.022/2014 e 13.675/2018, aplica-se a expressão ‘Guardas Municipais’ em todo o
território nacional, sendo vedada a substituição por ‘Polícia Municipal’ e
denominações similares.” 
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TEMAS COM REPERCUSSÃO GERAL

1) Tema 1454: Detração do período em que o apenado se submeteu a
recolhimento domiciliar noturno.

DESCRIÇÃO:

“Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 2º; 5; I; II; e XLVI, da
Constituição Federal, o direito do apenado à detração do período em que se
submeteu à medida cautelar diversa da prisão provisória, consistente em
recolhimento domiciliar noturno.”

2) Tema 1455: Fixação por lei municipal, posterior à EC nº 29/2000, de
alíquotas de IPTU em função da área do imóvel.

DESCRIÇÃO:

“Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 156, § 1º, da Constituição
Federal, se é possível a fixação de alíquotas de IPTU em razão da área do imóvel, por
lei municipal posterior à EC nº 29/2000.”
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TEMAS SEM REPERCUSSÃO GERAL

Não houve julgamento de temas sem
repercussão geral no período entre 15/04/2026

e 22/04/2026



SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
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Não houve divulgação de teses fixadas no
período de 15/04/2026 a 22/04/2026
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
NUGEPNAC

AFETAÇÕES

2) Tema 1428

Questão submetida a julgamento:

“Definir se o prazo prescricional de cinco anos para o exercício do direito de
compensação de créditos tributários reconhecidos judicialmente, previsto no art. 168
do Código Tributário Nacional (CTN), aplica-se ao início do procedimento
compensatório ou à sua integral conclusão, bem como aferir os efeitos do pedido
administrativo de habilitação de crédito na contagem desse prazo.”

1) Tema 1427

Questão submetida a julgamento:

“Definir se os serviços odontológicos se enquadram, ou não, no conceito de "serviços
hospitalares", para fins de aplicação dos percentuais reduzidos do art. 15, § 1º, III, a, e
do art. 20, ambos da Lei n. 9.249/1995, na redação da Lei n. 11.727/2008.”
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